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R A N C,
Protesto do 'Parlamento de Paris contra a s sup-

pressio.
OS Prinelpes do Sangue Du uee e Pares de
Frdnía, e nós Conselheiros do Parlamento de

arís, que juntos formamos a Camara dos Irares,
Censiderando que parece multo cerro que Sua

gestade , penetrado do ardente dezejo de segu-
ear a felicidade da Franga ; ao throna da qual tão
gloriosamente o chamou o amor do seu povo, foi
surerehendido petas arnigaveis , mas enganosas , a-
lmoce de hurra systerna chamado libr.il, que ene
tregia nas mãos do povo hirma porção considera-
va da authatidade real, de qual 'os amotinedores
catão sempre prontos a'abgsar

Considerando que, em eorientieneia deste e
irado e melancolieo sysienar , S. M. pareee deter-
minado a não empreg.ir por, mis ternpo em' seu
serviço, e no da, Coroa, quer o Parlamento de
Paris, quer o Parlamento d is Yroviecias, defenso.
reS naCUNICS das mesinis Proeincies

Considerando porém. que O erimeiro dever de
hum Rei de França he manter e guard.0 aquelle
edificio magnifico e excelente , as Ordenanças
Reaes, froco) da peudeneis de tr in ta e do is 'reina-
dos , e de oiro seculus de experiencia e mAriter

ualrnente os direitos, privilegias e liberdades das
ovinctas , para cujo fim presta na sua Coroação

hum solemne juramento;
Que na mesnat Coroação os Pares de Fran-

ça poern a, Coroa na cebeça do Rei, porque foro
nlles que livremente chameráo ao Throno Hugo
Capo:, em 987'1 que tem defendido a mesma Co

a e mantido-a em sul augusta familia deede
epoca , por mais de'oo anelos duração
não fOrnece exemplo a histclria de &lunar-

;
enes puniro os petmrbidorev da ordem
m sentenças soiemni 	 sustentadas pelas

e pelas de seus vassalos,

Considerando que os Pares e França so es.
snente unidos a Coroa, que em consequen.•

cie não podem serpor esta , sem	 oidos
rhrono experimente os mais tristes effeitos
lhantes a aquelles, dos quets a França e a
pa inteira sentirão ainda por muito tempo os
ploravels resultados.

Considerando que, se o direito de votar iene
postos, e determina-los nem lhe pertence nem
aos outros Parlamentos, sendo só privuleio dos
Estados G raes

9

 com tudo lhe pertence	 co-
mo aos outros Parlamento;lamentos o direito de registrar
livremente, e por cousesuencia de examinar se as

-Ordenanças promulgadas segundo as tenções dos
Estados Cieraes itfóctáo em algum respeito os &-
estos da Coroa, ou os das Provincias, dos qUaes

os respectivos Parlamentos são os defensores, nã4
sendo os ditos Parlamentos mais do que os soc.
eessores immediazos das Cortes Soberanas das mes-
mas Provincias , antes da sua união com a Coroa e'
e cuja conservação sempre foi rigorosamente esti4
pulada pelas cartas de suas sucoessivai uniões;

içonsiclerande que, em consequencia destes prine
cipios, e porque eles não podem ao mesmo tem-
po fazerem e reverem as leis, seguia-se que nem
os Oulpies ou Pares, nem os Conselheiros dos
Parlamentos, se appresentarão para serem eleitoe
para os antecedentes Estados rimes, isto he alude
les que precederia aos de 78, cuja
convocação foi ILle4d nulla , e emanta em seus
principies, e que ertibou a Monarquia, rorqun
com a sua convocação infringi° a. Lei fundamen-
tal e constitucional da igualdade da representação;
das ires ordens -

Considerando que S. Megestade, na sua Pro-
clamação do I.° de Janeiro do presente armo,
feita em Inglaterra (não verificada em Corre a1-
guma , e que portanto pôde ser posta em duvida,
tento relativamente a sua existencia , como á sus,
validade nau sendo' contrassignada pelo Cha
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nem por algum Ministro ost Se-
' crecario de Estado reconhecido por tal) esqueceu-se
. no excesso da sua natural bondade de que, se a de-

meneia he hurna das mais bellas prerogativar do
throno , a justiça he o Seu primeiro e mais in-
llexivel dever que ha crimes, 'sobre tudo, que
as Leis irnmud.;veis da Divina justiça, e as do ho-
mem , que he sua fraca imagem, prohibem ficar
impunes, porque mina° os principaes alicerces da
cedem social, para cuja conservação os Reis fe-
rio nomeados pela Divindade, e á qual devem dar
kuma conta igualmente severa e terrível

Que estes crimes imperdoaveis sio traição con-
- ata aDivindade, ou contra o primeiro Chefe humano ;

Que a ulrima consiste erninentemenre em le-
vantar hum mio parricida contra a pessoa do So-

• berano
Que em _nenhum Reino, e particularmente na

Irt'ança, a Lei deve permitrir ao Soberano perdoar
aos Regicidas ;

Que elle prohibe em França a todos os Tri-
hunaes confirmar este perdão c prestar-lhe algu-
ia

Que, sem embargo, pela suppressáo dos Par.
lamentos, e particularmente pelo das Corres dos
Pares guarda especial dos direitos da Coroa, os
regeis parecem ser protegidos da manifeste infle-
xibilidade da Lei , e até gozarem huma terrivel
impunidade , a despeito da religião de Sua Mages-
eade , e contra a toa! toda a França , e a Euro-

ora estio ¡Lista mente indignados ;
Qae talvez he sómenre ao justo terror, ins-

pirado pela pronta, inflexivel, e terrivel justiça
contra as facções, de que a França  ainda abunda,
que elles devem as Usas insinuações, que alcan-
çarão de Sua Magestade a sua abolição,

Consi3erando que nada pôde ser mais facil a
Sua Megestade do que achar na Conservação do
Tribunal dos Pares e Parlamentos , grandes meios
de recompensar 25 pessoas, cujos serviços dezejar
retonNecet , quer unindo ¡os seus verdadeiramente
nobres e 4nrigos Pares os Marechaes de França ,
e Outras personagens, que elle julgar dignas do seu
alto posto, quer encorporando com o Parlamento
de Paris, e com os outros Parlamentos os melho-
res e mais bem reputados dos presentes Magistrados;

ConsideranJo que o restabelecimento dos Par/a-
rneiros de nenhuma sorte embaraçará a Sua Magesta-
de ajuntar ou os Estados Geraes , segundo as ati-
lavas fôrmas, ou o Corpo Legislativo, cuja nova
erganisaçáo se tornou perfeitamente legal pelo mo-
do de registrar nos ditos Tribunaes

(Ine neste caso, bem corno no dos Estados
Genes

'
 os Parlamentos não , retião outra obriga-

ção, salvo examinar cada hum na pane que lhe
pertencia , se as Leis estabelecidas por Sua Ma-
gestade , e pelo Carpo Legislativo , affectavão
nãO os dilema da. Coroa., ou, os interesses- das

'movi:leias, que devessem defender e proteger ;
Considerando mais, que o dito Tribunal, :13

tempo de Carlos VII., accompanhou este Principe
pra Poitiers ; que debaixo das baionetas de Aia-
yence , e dos punhaes dos Dezeseis; elle declarou
o unico legitimo • Rei de Transa , Henrique de
Bourbon , Rei de Navarro , do glorioso tronco
da augusta Caza reinante ; que esta declaração Clo;
tou a vida de tres dos seus Membros — Larcber,
Tardir e Brisson ; que este nobre e grande ape-
go da ao Tribunal direitos para esperar que _Sua
Magesrade nunca esquecerá o que elle tez ao glorio-
so Henrique VII. , antecessor do Rei reinante , e
do qual este grande Príncipe gostava de recomen-
dar a memoria ; dizendo muitas vezes , batendo
na algibeira, em que sempre trazia huma copia da-
quelle famoso acorda° " Eu devo a minha Co-
roa a aquelles barretes quadrados

Considerando que as culpas, pelas quaes a
ignotancia dos Mínimos, o calme dos Cortezãos,
e os novos filosofos, tem ha alguns annos, pro-
'curado enfraquecer a gradai) dev.da aos Parlamen-
tos pelos inarnortaes e numerusos serviços , que
tem feito á Coroa e ao • povo , sOrnerne rolão so-
bre hum pequeno numero de factos falsificados ou
exagerados pela inveja e ou pelo medo e sobre
tudo pelo potofisiao , ,:o qual os Triblunaes Su-
premos rem sernVre s do ineansav,is in ai ges , inc
seria ficil pluvar por seus ieeistros c pei4 precio-
S.a collecçao de suis rapresen reções , que qu (si
sempre SUJ resistencia teve por motivo as faias

1

 da Administraçáo , c attaques leaos contra a liber-
dade do suje to , as ordenanças , ou contra a pro-,
priedade dos individuos

Que, respectivamente a este ultimo objecto,
os Parlamentos forão especialmente . estabeitcidos
seus defensores quanto aos impostos; e pelos Es-
tados de &Às, etT1 1 484, que os declarou. " Es-
tados em hum ponto pequeno e limitado, que a&
ausencia dos ditos Esrados , podem registrar, mo-
dificar, , ou refeser os edictos de impostos. „

Que em cureis circunstancias , que infelizmen.
te forão- demasiado frequentes , elies embargarão
as usurpações , que ernprehendião validos, acerca
da Coroa ou 3CUS dominios 9 o que em todos os
Secolos procurou aos Parlamentos poderosos e ir-
reconciliaveis inimigos

Que esta sempre constante resistencia dos Par-
lamentos ás cmprezas rvlinisteriaes , e às surprezas-
dos validos, era precisamente o que devia merecer
mais a gratidão , dos Soberanos e do povo ;

Que elles crio os moderados, zufficientes, e de-
sarmados medianeiros entre o throno, c o vassallo

O dito Tribunal considerando , em summa
que por todos estes motivos ElRei seu Senhor',
e toda a Europa I se convencerá da necessidade
de conservar cuidadosamente em França a institue--
0o dos Polamsnroa pontão soiemnemente 1()&z

E
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O dito Tribunal protesta	 o em seu no-
me como nos dos 011L1OS Pad mento	 gue nem

rti ellea podem ser ann quilados ° senão por
conseammento	 nalmente , expressamente, e
vr	 ue, dado de rodas as Provirsetas do Reino

ionado pelo Rei em hum estado de pé
• mira liberdade ; e depois de ter grave e

nte pezado a matena em seu CODSe-
Principes da Sua Cuia, os Oiliciaes

da Coroa, as mais sabias, mais honradas,
nouveis personagens 'do seu Reino.

fé do que havemos as&gnado como se segue:
Prineipes do Sangue. 04 Conselheiros de

Os ditos das Provincias.

dos Despachos que tern baleado em varias
pelo erpedir	 da Scearí ds Esta-

!o Neefiries	 an,Ntro) r da Gi
Bogadeita (1r.&	 dos Reaes F xerc

tiontinit.ndo no Cio,-roo di l'raça de Lagfm
que. Pereira da C rnt.,,e Azevedo Curte Real Co-

ronel de Infamava.
Sargento Mor ecrivo, "Intonio Mirei:is da .

Costa, Sargento Mér Graduado, e nomeado Aju-
dante de 0t4 do Governo di Capitania de S.
Paulo.

Graduado em Capitão , 7oaquint Cardozo,
Cirurgião M6r dr.Legião de S, Paulo.

Capitão Clraduado , José 7acrnto di Sk, 'Se-
,eretario do a. Q Regimento de Infantaria de- Linha
da Corre.

Tenente addido ao Es	 Mirr do Exercito,
aek Gabriel Monteiro de Barros, Alferes ad-

o ao mesmo Estada Mdoe de Exercito e na-
do para servir íà Or do Quartel .aeneral

unia de S. PaSIÍO.
Tonel cifeetiyo do Regimento de Malicia%

dos Homens pardos , denowirudo dos Citeis,
Cidade de S. Parsk Manod Jose Ribeiro Co-
ronel Graduado (ao mesmo Regi ruo.

Coronel	 O do Regimento de Infa
NOTICIA

1VTRADÁS.
Dia 20 de aeijo. (Nenbuma Entrada.)
Mil 31 dito.— Rio Grande	 dias ; B.

Socorro, M. Antonio Francisco 	 a Pe-
dra Ferreira Beía , carne	 couros.
Arribada E. de gsaerta	 Ten.

-
MiIicia da Villa da Rato
nas GeracsP.__,_ ,lose ele .S4	 °meu
duado de iviilicias da Caem
Capitão hl& Jos Indios da Aldeia da Man.

'suba, Custodio Corré,a.
Tenente Corcoel do	 girnento dc Ca•
ia de Miliciasda Ca de S. Paulo,

rido a perteE:et o tnes1110 soldo , que actual-
mente tem, yodieo de Castro do Couto e Mello,
Sargento Miar,

a. Ajudante do Regimento de Infantaria de
Milícias -da Ilha de Itaparira na Capitania dai
Bahia Joio José dos Reis.

Tenente da 8.3 Companhia do 3.
de lrif..ntaria de Milicias da Corte

José Pinto de Afagalbriès 1, Alferes,
-	 Reformado no mesmo posto , com o soldai
que actualmente vence; José Joaquim da CCIStaT
Sargento Már do Batalhão da Esquerda do Corp.
de Caçadores da Turre,. Capitaniá da Balda.

Reformado no posto de Capitão , com o sol,.
do de Aludance,, AllO gie Barbuda a.* de
ias da Ilha de Itaparica.

Por Consultas'. .
Sargento 116, sem vencimento de soldo,

tinnanoo no Commando da Companhia Franca
de Civallarla de Mine -ias ch Villa de Jante An
forjo de Aleautara , Capitania do ildatanhio , Ro-
mualdo Antonio Ft diX7C0 de Sá , Capitão.

Capi- tão da t. orrpanhia de Chacareiros do
Corpo dits Ordenanças da Corte, Bernardo Mau
noa de Sál, CApItão aggregado ao mesmo Corpo.

Rrftrmadbs.
Em Capitão Mor -das Ordenanças da Capi-:

de S Peão , ica	 FiPaIlti5C0 da Gasta
nto faár das Me$M S Ordenanfaa,

S•agenter M6r, Jr,fingogi amoito ia Siir-J
va Capitão da 8 a Companhia do Regimento de
Cal/aliaria Miliciana da ' Volla do Prineipe Capita.:
Ma de Afinai Crerem'''.

- Em Capitão com o soldo dem
Arma de /infantaria, Cypriano Coelho
lho , Ajudante reformado do zi.`2 Regi
Mdiclat da Capitania da Rabis:.

Em Capitão; paquins 705é de Castro
pilão aggreg'ado a'Companhia do z.' Regimento
de Infantana, de Milicias da Ilha de Santa CM
barina.

No mesma Posto que attoarmente tem, FrAnr
-co Ferreira lavares, Alferes 2.° Regimeo€

de infamaria de Milliai da Corte.
.1' 7 I At .4
to .7os6 de Carvalho. — lio Grande ;

dias 5. S. Caetano, II. Imiz Arnand , C
Manoel Moreira 1:iria , carne, COLItOs e .graix -
4011robasa ; 	 das;	 Senhora dd Coptetao,
13 trigos José 4 FLria	 - ao 71 , firinba de

ta	 garoa s.7 dias; il.. aftaberde

anSif
o obrigou
males, que re uIiao

upprecsão do dito U-
ntos, defensores natos
sobre cujos direitos

os com buena

de, que e
pernão dos



do Pilar, M. Joaquim Maçudo , C. a M'o Go-
mes . I3arrozo,, arroz.

Dia ai duo. — Buenos Ares ; z; dias ; B.
• Ma#toel Imperador , M. 79agnini da Sil-
-va, C. a Fran:isco Pereira de M:squita , couros
e se"ao. Santa Catharina ; 1 2 dias ; S. B0111

je1145 NI. Antonio José Coarem C. ao M.
taful 11 e art;oz. Caraveilas ; s dias , L. S.
'Joh ; M. 8 artboloinen de Abreu , C. a .7o,io
Antonio ,143rques farin'aa. — Dito ; 9 dias ; L.
Conceith , A:f 111 9e1 ,Nurtes de. Abreu C. a
ibironto joapiírn M.IrqUE'S , farinha. — Parati
7 dias; L. Si) PT VS t11

' 
Ignacio Luiz C. a

411/0 P14 Marlun Pereira , a-pudente e touci-
nho. — Dita ; dito , L. Bom Fim , 1. Licitei
Francisco , C. a 7osé Monteiro - da Silva, dito. —
Dito ; ci dias ; L. Carolina ; M. Antonio Mar-
tins de Araujo, C. ao M. , aguardente. — Arri-
bado o 13. de guerra MercUrio.

Dia a; dito. — Babia ; ar dias; F. Ingleza
Albacsre Com. Patey. — Ilha Grande ; 5 dias ,
L. Santa Atina , M. josé Francisco Panca/rio
C. a Renard° Teixeira , a ,otrdente e caffé.
Dito ; a dias ; L. S. joio EVangelista , M. An-
tonio da Costa Gularte , C ao M.,. dito.

SAHIDAS.
Dia ao de Janeiro. — Lisboa; G. Una° , M.

renteira Arrarleto de Brito , couros , assucar , e
marallé ; S. Santo Antonio e Aonas

M. 7olo da Silva Souza , lastro. — Rio de S.
; L. S. 70i0 Baptista, M. Francisco 'José

-da_ Costa, lastro..
Dia as dito. — S Sebastilo ; Ci. Ing. Can-

tante , M. "atuei Garnerk , sal , e cabos. — Rio
,le...nam•-nn••n•nnnn•••n•

Real ; S. Alegria, M. "Tose Lopes de oqinorirn ;
:astro. -- Ria Grait.le ; S. Pririccza dos Anjos ,
Carlos jo ce dos Prawres , fazendas , e escravos. -
Buenos flyres , S. Briihan'e illagdalena , M. Ma..
noei Luis Carduc,o , assacar , aguardente , arroz /
e fazendas. — Rio Grande ; S. Itivenctvel , M„
Franciçca Coelho de Aguiar , escravos. — Parati
L. Senhora d.,s ficknedio , M. Manoel de Sande
Nabo , Lastro. — Rio de S. 7oiu ; L. Santa dia.
na- , M. José joariin Teixeira , lastro.

Dia 22 dito. — Lisboa ; B. de guerra Men-
viria , Com. o Cap. Ten. 7oaquim Xanoel Meti.
des. —Tagoabi ; C•thique de S. A. R. Bom Sucees.
so , M. :jusd dos Santos da Fonceca. — Figueira;
B. Delfina, M. 7oaquint Dias Costa junior.
Rio Grande ; R. •Pred4.4e , M. Antonio " Petra Ri-
toneis:o-c , fazendas. Dito ; 13. Brioso , M. 70s6
da Silva Mattos , cerveja , assuctrarroz , e fu-
mo. — Dito ; S. Poa Fé , M. Can:lido Fernandes
Lima , lastro. — Doo ; S. Melindre , M. 70agitáti

'da Silva Lima, lastro. — Benviela , e Angola ;
C , Alateo Grosso , M. Francisco you' de Mello ,
agoardente, e farinha. — Buenos ilyres ; S. Flor

Babia M. Antonio Rodrigues da Silva Le-
sa factulas , louça , fumo , agoardente , e azei-
te. — lguape ; S. Maria José , M 7ose Ribeiro ,
last ro .	 santos C. Ing. Dart , M. j'obn
maz , fazendas.

Dia a; dito. Lisboa ; B. de guerra Mr.
curto. — Itengriela ; C. Livramento M. Manoel
Francisco dos Santos , fazerd is. — campos , S. Es-
trena	 M. Faritisco 701r; da Cotia , vinho. —
D•to.	 L Cilipso M	 Franci3ro Perei-
ra , carne , vinho , e fazendas.

.nnnn•n

AVISOS.
Os Almanaks de Lisboa do armo de t814 , vendem se na loja de Manoel Mandillo , no pr-inci0

rua Direita.
O sobre carga do Navio Russo 7tifio , vindo de .Nrefíos , sena seu eseriptorlo na rua Direita caza

N.° ;9 , primeiro anaar, , e tem para vender V 19 hOS de muicas qual tildes em quartolas , e engarrafado p

gdárdãnte ern pipas , luvas finas compridas e .curras , relogios de paredes , aparelhos de louça de &ore
pomadas , chapeos de sol , papel , (afetas , serins , escurndhas , recroz , cambraias de todas as qualidades 3
berranhas de Fran;r1 , sabão , frutas em agoatden:e , Anizette &c.

Sexta feira -17 do corrente no Real Rheatro de S. 'hão , se ha de reprezenrar a nova comedia
stiagíca intituradi o Magico em Paletta peça muito galante , aeral das tramoias com que a actor
Luiz X.ivier Pereira , maquinista actual do mesmo Theatro, perzende roostrar a tão erudito publico o seu
prescimo como maquinista , e igualmente na pir , d ra Jaconio dc Argcncio , arquitecto -pintor do mesmo
Theatro.

No - dia 18 do corrente Janeiro dezapareceu , indo como server.e para as obras do chafariz do cam.
po de . Sinta Anua, hurn escravo por nome Domingos de nação Congo, ainda novo , de estatura t,rdi-
niria trestido c-Yn camiza e silouras de algiAlo ; quem delle tiver noticia queira participar a Francisco
joartim da Silva Nazaretb , official da Adin:nistraçáo do Carteio , que lhe dará as suas competentes
ilviçarat.
• Qaern quizet comprar hum preto Mina de idade de i6 annos , com as melhores disposiçOes para
qualquer. emprego , procure na rua do Ouvidor , esquina da Valia o primeiro sobrado.

„,*. A preta Mina annunciada no N." 4 , vende-se na rua do Lavradio, N. 19.
~4~8~~.
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